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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISIRO DB PREÇOS 
CRI rÉRIO: MENOR PREÇO POR ITHM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAGHOIIRA. DOS. ÍNDIOS;
AVENIDA GOVERNADOR JOÀÓ,AGRffimOÍII,HOí:20-.ANTÔMIQ,LEITE,ROLIM - CACHOEIRA.DOS ÍNDIOS:- 
PB.
CEP; 5S935-000- =^EBísãÍ|;^lp^G^diQs^^ -W«*" <083)

© Órgão IS&lzádofdb Gértámé acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.997/0001-63, doravante denominado 
isIaipièsmenilèORC e: que neste ato é também o Órgão Gcrcíicfádor responsável pela condução do conjunto de procedimentos 
cfo: presente;registro efe-.preços e gerenciamento da Ata do Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento 
de quantos possam interessar que fará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado 
no endereço acima, às 08:00 horas do dia 2 ] de Março de 2024, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
na modalidade Pregão rf  00001/2024. na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, e o fornecimento 
:realizadB:m.a forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 14,133, de Io de Abril de 
'2021;. Lei .Complementar ti°-123. de 14íde Dezembro: de .2006; Decreto Federal rf* 11.462, de31 dc Março de 2023; Instrução 
Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta visando o 
Registro de .feéçós pára; Aquisição de bombas submersas e acéssbtíds parq atender a necessidade do município de Cachoeira 
dosíndios.

Data de abertura da. sessão pública: 21/03/2024. Horário; «8*06 - horário de Brasília.
Data p ra  inicio da fase de lances; 21/03/2024. HerMo: 08:20^- horário de Brasília.
1 ocai: » vrw.mtialoecorm.asmtHIiceK e.>m br .......... /

O.Cóffittea òiyétQiaÈtssehW^ de■ fê iabási.statíEHtó pe«:̂ siiáaÃ©:̂ fo-írBtóíç:̂  .
de Cachoeira dos índios.
1.2. As especificações do objefo ora licitado^ quantitativo e condições encontram-se devidamente detalhadas no correspondente 
Termo de Referência - Anexo I deste instrumento,, onde consta., indltisive, a estimativa consolidada de quantidades máximas a 
serem even&ialmentecontratadas, pelo ORC.
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vaMájpsa.:ohieiÍvancfo formarSistemadé.Rçgistrodé Rreços para :CoóÈra®çõés 
futuras, conforme a norma vigente.
1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata dc Registro de Preços, nos lermos do Anexo IV e nas condições 
previstas neste histeumentn.
IJiO. prazo íte vigência : da Ata. efe Registro :de. Preços será de um ano. eoriiádb do primeiro día útíí subsequente á data de 
divulgação no: Portal Nacional: de Contratações PâbiícasBNCP,:e poderá, sér pôrrogado por igual período, desde que comprovado 
que o preço é vantajoso,
1,6. A licitação seri; dividida em Itens, conforme .tabela cinisfonté do Terittèi :dè Referifoeiáj foéttlíâhdq-qe::^ 
participação eiM: quantos Itens forem de ;seu interesse,
1.7.0 critério de julgamento adotads será o menor peço, observadas as exígêhéihs ednfidáç. hàiiè instrumento e seus anexos 
quanto âsespeeificaçsfosdo objeto,
1,8.A contratação acima descrita, que será processack nos.formoSideste instomento convocaforie, especificações técnicas e 
informações/.cotttplement^es que o acotiipanliam, quando for o casci,:jMstí.Í5.ca«sc; Pela necessidade da devida efetivação de 
compra para: sufmr: démanda espéeífieá -  Âqnisiçaq dé. btmibas.:sitfemersas pára atende* ainecessidade e otimizar processos de 
drenagem, ímigaçao agrièofa çielenteipu.gestão de águassubterràniras: para garânfir o abasieeímento de água adequado em toda 
área do roimicípio, Essas kimhas oféreefim-soiuçõés eficazes para divetms apÍkaçaês,:promav;ehdo.a eficiência na manipulação 
c controle de recursos Mdrieos.CQnsídiarâsia; oportuna © ímpmscindíveí, bem como relevante medida de interesse público; e 
aiada,.:pela necessidade de; disenvolvimenfo de açSés eontihíMdas pára a :prómoçáo: de atividade pertinentes, visando à 
maximização d(tó:ticinros'^^i(^fqs;tíIái^vos.pp^w Jt8É q^lt^vqdT O  as diretrizes e metas definidas'nas ferramentas de 
planejamento aprovadas.
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1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microçójpresas e Empr&as de 
Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições estabejfeaidas no Art. 4°. dÇjiíLei 
14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estaitgfr pnfeSiSftte^isotecfojou 
simultaneamente, as situações previstas nos Incisos 11 e 111, do Art. 49, todos do mesmo diploma legai^i Ç / r -—  £y
1. lO.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedeceí^o o boránp^é Brasília 
-D F. ^  V  /

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1.1nfonnações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 
horas.
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legitima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Agente de Contratação e 
equipe de apoio, até 03 (três) dias úteis a partir do pedido úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1 .No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2 3 .0  Agente de Contratação e equipe de apoio responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três 
dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.
2.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo Agente 
de Contratação e equipe de apoio, nos autos do processo de licitação.
2.5. Acolhida a impugnação contra o Editai, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os prazos 
fixados na norma vigente.
2.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e no sistema, 
dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração.

3.0. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1. Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos:
3.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA -  ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO -  de não empregar menor;
3.1.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO -  que a proposta compreende a integralidade dos custos;
3.1.4. ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5. ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.1.6. ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos.
3.2. A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1. Pelos endereços eletrônicos;
3.2.1.1. http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/;
3.2.1.2. www.tce.pb.gov.br;
3.2.1.3. www.portaldecompraspublicas.com.br; e
3.2.1.4. www.gov.br/pncp

4.0. DO SUPORTE LEGAL
4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de Io de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes 
deste Edital, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 3 (três) dias úteis a partir do pedido.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de Referência - Anexo 
I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na 
sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105a 114,da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 
107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo.
5.4. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
17.512.10013073 -  Manutenção e Administração dos Serviços de Abastecimento de Água 
33903001 -  Material de Consumo
4490.5201 -  Equipamentos e Material permanente 
500 -  Recurso não Vinculado a Impostos.
5.5. Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas decorrentes de eventuais 
contratações íuturas, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.
5.6. A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento.
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6.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO .>feT
6.1. A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema d isp o fw e Ç ,^
www.portatdecompraspubIicas.com.br. \uj, ** c--
6.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 'djflponfvêfiFno re^M io sítio
eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. ^  /
6.3. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistefria-etetrênico durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos da legislação vigente.
6.4. Não poderão participar os interessados:
6.4.1. Que não atendam ás condições deste Edital e seus anexos;
6.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente;
6.4.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
6.4.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
6.4.5. Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.4.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14°, da Lei 14.133/21.
6.5 .0  presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas.
6.6. É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas era consórcio, observadas as seguintes normas:
6.6.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC;
6.6.2. Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, 
quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação económico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado:
6.6.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para 
a habilitação económico-financeira. 0  referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;
6.6.3.1mpedimento de a  empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;
6.6.4.Responsabi!idade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de 
execução do contrato;
6.6.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos 
termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados;
6.6.6. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação de que a 
nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores 
para efeito de qualificação económico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 
processo licitatório que originou o contrato; e
6.6.7. A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.
6.7. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

7.0. DO CREDENCIAMENTO
. 7.1 .Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa à

distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
7.2.0s interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo credenciamento implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a  presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao certame.
7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e se ts lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros.
7.4. Ê de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e m antê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à  alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
7.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1 .Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema e anexará junto a documentação 
quando solicitado, relativamente ás declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações 
previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas inftalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustam ento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
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8.2.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega radjgsr de 16 anos, sltvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7o, XXXIII, da Constituição F edèm lfi^----------—
8.2.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,[âãjslWállS^Vdispostói
nos Incisos III e IV, do Art. Io e no Inciso III, do Alt. 5o da Constituição Federal. -w
8.2.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daw evidêflfíaSocjifl,
previstas em Lei e em outras normas específicas. V ,_____
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido previsto em seus Arts. 42 a  49, observado o disposto nos §§ Io ao 3o, do Art. 4o, da Lei 14.133/21:
8.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e
8.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.5.Nâo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 0 que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a  proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, 0 licitante poderá parametrizar 0 seu valor final mínimo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
8.7.2-Os lances serão de envio automático peio sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 0 intervalo de que trata o 
subitem anterior.
8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado 
valor superior a lance já  registrado pelo fornecedor no sistema.
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 0 
sigilo ou a  segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 0 licitante às sanções previstas na Lei 
14.133/21, e neste Edital. O Agente de Contratação e equipe de apoio poderá promover diligência destinada a esclarecer as 
informações declaradas.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico e anexará junto a documentação 
quando solicitado, de todos os campos necessários e obrigatórios para 0 exame de forma objetiva da sua real adequação e 
exequibilidade, tais como:
9.1.1. Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;
9.13.M arca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria”;
9.1.4. Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo I.
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 0 Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4. A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I:
9.4.1.0  Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação, indicado na coluna 
"quantidade" do referido termo de referência.
9.5. A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens produzidos pela própria 
empresa, é condição para a não identificação do licitante.
9.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.7. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
9.8. Não será admitida a  previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do objeto da presente contração, mesmo 
quando distintos; ou era razão da forma e do local de acondicionamento; ou por qualquer outro motivo.
9.9.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a 
que corresponde à  média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.11.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.



9.12.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de conteftal 
quando participarem de licitações públicas. ftubrlca
9.13.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa i< 
desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. ^

10.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública: 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2. A desclassificação será sempre ámdamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes;
10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a  efeito na fase 
de aceitação.
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e equipe de apoio e os 
licitantes.
10.5.1niciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas neste Edital.
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.0  intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances interm ediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a  m elhor oferta deverá ser de RS 0,10 (dez centavos).
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível;
10.8.2.0 Agente de Contratação e equipe de apoio poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação 
eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem 
prejuízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.11 .A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e 
o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
10.13. Definida a  melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 
(cinco por cento), o Agente de Contratação e equipe de apoio poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações:
10.13.1 .Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
10.14. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente.
10.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro

10.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.
10.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação e equipe de apoio, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação e equipe de apoio persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Agente de Contratação e equipe de apoio aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 
44 e 45, da Lei 123/06.
10.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até cinco 
por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto.
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10.23. Caso a  microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste n q jg ^ >  estabelecido, V \
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquel^Jntflm ã& ^,cm co ;M 
por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item antekgf. ãj7
10.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno portei ^ je  se e$*mtrenfcí/ 
nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aqu 
poderá apresentar melhor oferta.
10.25.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 
14.133/21, nesta ordem:
10.26.1 .Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
10.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;
10.26.3. Desenvoivimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento;
10.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.27. Persistíndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por:
10.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.27.2. Empresas brasileiras;
10.27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
10.27.4. £mpresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/09.
10.28. Encemida a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação e equipe de apoio poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento:
10.28.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação;
10.28.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
10.283.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo;
10.28.4.0 Agente de Contratação e equipe de apoio solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já  apresentados;
10.28.5. É facultado ao Agente de Contratação e equipe de apoio prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o 
prazo estabelecido não é suficiente.
10.29. Havendo necessidade, o Agente de Contratação e equipe de apoio suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data 
e horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas.
10.30 A pós a negociação do preço, o Agente de Contratação e equipe de apoio iniciará a fase de julgamento da proposta.

11.0. DA FASE DE JULGAMENTO
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e equipe de apoio realizará a verificação da conformidade da 
proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço 
final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital.
11.2.0 Agente de Contratação e equipe de apoio poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio dq sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta:
11.2.1. É facultado ao Agente de Contratação e equipe de apoio prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o 
prazo estabelecido não é suficiente;
11.2.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação e equipe de apoio, destacam os que contenham 
as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados por meio do sistema 
eletrônico, ou, quando indicado pelo Agente de Contratação e equipe de apoio, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.3.1. Contiver vícios insanáveis;
11.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;
11.3.3 .Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
11.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edita) ou seus anexos, desde que insanável.
11.4JB indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em 
tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a  sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que 
comprove a viabilidade da proposta:
11.4.1. É facultado ao Agente de Contratação e equipe de apoio prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o 
prazo estabelecido não é suficiente;
11.4.2. A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de Contratação e equipe de apoio, que 
comprove:



11.4.2.1 .Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item correspondente^" *5)
11.S.0 Agente de Contratação e equipe de apoio poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhâ^que não alterem a 
sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. v  ^  /
11.6. Havendo necessidade, o Agente de Contratação e equipe de apoio suspenderá a sessão pública inclusive paraaTeSIízação 
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente 
poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência e a  ocorrência será 
registrada em ata.
11.7. Encerrada a  fase de julgamento, após verificada a  conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, o Agente de 
Contratação e equipe de apoio verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

12.0.DA HABILITAÇÃO
12. l.O s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a  70, da Lei 14.133/21. 
12.2.0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
HABILITAÇÃO:
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12.3.PESSOA JURÍDICA:
12.3.1 JProva de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -  CNPJ.
12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual.
12.3.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual -  ME1: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual -  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -  EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filia], sucursal 
ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 
para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva.
12.3.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios sociais. Os referidos documentos lim itar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
12.3.5 Jhova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil -  RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -  PGFN, referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União -  DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.7. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, apresentando o respectivo 
Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a  apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.
12.3.9. Declaração do licitante atestando que cão emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e 
nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do Art. T , Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo -  Anexo II.
12.3.10. Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infialegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme modelo -  Anexo III.
12.3.1 l.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da 
data prevista para abertura das propostas.
12.3.12. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data 
prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
12.3.13. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI:
12.3.13.1. Declaração de ciência dos termos do Edital;
12.3.13.2. Declaraçâo de inexistir fato impeditivo;
12.3.13.3. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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12.3.13.4. Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.13.5. Declaraç9o de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade;
12.3.13.6. Dec!aração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e
12.3.13.7. Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

12.4.Doeumentação de licitantes reunidos em consórcio:
12.4.1. A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições deste Edital, 
deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pelo Agente de Contratação e equipe de 
apoio, correspondendo a:
12.4.1.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC;
12.4.1.2. Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o 
caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
económico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado:
12.4.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual 
para a habilitação económico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
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12.5.0S documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) 
horas, contado da solicitação do Agente de Contratação e equipe de apoio, prorrogável por igual período, nas seguintes situações:
12.5.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação e equipe de apoio; ou
12.3.2. De oficio, a critério do Agente de Contratação e equipe de apoio, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos.
12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:
12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
12.7. A verificação pelo Agente de Contratação e equipe de apoio, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
12.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a  apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência, para:
12.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já  apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação e equipe de apoio examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado:
12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a  apresentação 
da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas 
que não alterem a  substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.
12.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento:
12.10.1 .As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste 
instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.10.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata o 
subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa;
12.10.3. Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da 
divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de 
Contratação e equipe de apoio, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
12.10.4. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal e trabalhista 
de que tratam os dois subitens anteriores;
12.10.5. A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação;
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.1 l.Somente haverá a  necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos 
originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à  integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir.
12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmentepermitidos: 
12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a  filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.



12.13 .0s documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ord^n^escnta^neste iÁj&nmp.ntn 
precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada pc^cattórte1 cpa^etents]! ou pelo 
Agente de Contratação e equipe de apoio, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissâckj? rtmtmtaçgp^injyhlicação 
em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legiveis, sem conter borrões, rasuras, emend% ou entrelinha^Vdentro do 
prazo de validade, considerado o disposto neste Editai. A eventual ausência do referido índice não tnqbilitará o Jicítante, sendo 
que: "
12.13.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC 
relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal;
12.13.2. Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.13.3. Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação e equipe de apoio, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.14. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
12.15. Havendo necessidade, o Agente de Contratação e equipe de apoio suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer 
hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência e a  ocorrência será registrada em ata.

13.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação e equipe de apoio no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1 .Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa 
e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; 
datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das 
condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2. Conter a  indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares 
eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já  apresentados.
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a 
indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.2.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2. Excesso de digitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário 
haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.3.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global da 
proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço 
unitário prevalecerá;
13.3.2. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.3.3. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o de menor valor.
13.4. A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações aii contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
13.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
13.6. NO valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; inclusive a  integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.7. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção ao Contratado:
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, 
após a homologação.
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0. DOS RECURSOS
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21.
14.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 3 0 (trinta) minutos, 
de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 
sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis a partir do pedido úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.



14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:
14.5.1 .Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual j 
decisão no prazo de 03 (três) dias úteis a partir do pedido úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recúreo para a autorf 
superior, a  qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos auras 
14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis a partir do pedido 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a  vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.
14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.1 l.O s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

15.0. DA HOMOLOGAÇÃO
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá:
15.1.1. Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável;
15.2.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0. DO CONTRATO
16.1. Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar 
o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21:
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitação da parte durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
16.1.2A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas:
16.1.2.1 A  regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste 
dispositivo;
16.1,3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos.
16.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá 
ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento 
hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em 
outras legislações aplicáveis.
16.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, que 
deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições 
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de forma parcelada.
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do ArL 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite 
fixado no A rt 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 .Formalização e Cadastro de Reserva:
17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na forma de anexo, o registro:
17.1.1.1 .Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a  classificação na licitação; 
e
17.1.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados:
17.1.2.1A  apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
mais bem classificado;
17.1.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1 .Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos neste Edital; 
ou

k.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br


M s  previstas neste Edital, 
è c a f e ^ ^ á ã r  cem a 
^ação, observados o *$1ot

17.1,3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóte
17.1,4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adju 
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a AdminiS 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá:
17.1.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de cia 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
17.1.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17.2. Assinatura:
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21.
17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por iguai período, mediante solicitação do licitante mais bem 
classificado convocado, desde que:
17.2.2.1 .A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
17.2.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes 
no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do correspondente item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições.
17.2.4.0 preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
17.2.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.
17.2.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fezê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

17.3.Vigência:
17.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no Portai Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por iguai período, desde que comprovado 
que o preço é vantajoso.
17.3.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Alt. 
107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo.

17.4. Vedação a acréscimos de quantitativos:
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.

17.5.Controle e gerenciamento:
17.5.1.0 controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de procedimentos de gestão de 
atas, quanto a:
17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e
17.5.1.2.As solicitações de adesão.

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados:
17.6.1 .Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situações:
17.6.1.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
17.6.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do 
inciso II do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou
17.6.1.3 .Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos termos do disposto na Lei 
14.133/21.

17.7.Negociaçâo de preços registrados:
17.7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado:
17.7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades ajdministratívas;
17.7.1.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento.
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos 
termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a  obtenção de contratação mais vantajosa;



•r.17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às enttdate s  q iietiveren-réA 
firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidide B^dffigçaeiaremivl 
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17.7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigaçõár 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requererão gerenciador a alteração do preço registrado, mediáhktgomproyaçáo 
de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso:
17.7.2. LPara fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;
17.7.2.2. N a hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na 
legislação aplicável;
17.7.2.3. N a hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto neste instrumento;
17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos 
termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;
17.7.2.S.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto neste instrumento.

18.0JDO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO
18.1. Cancelamento do registro do fornecedor:
18.1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:
18.1.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
18.1.1.2. Nâo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido peia Administração sem justificativa 
razoável;
18.1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa hipótese, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.
18.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
18.1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

18.2.Cancelamento dos preços registrados:
18.2.1.0  cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata de Registro de Preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
18.2.1.1. Por razão de interesse público;
18.2.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento.

19.0. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO
19.1. Formalização:
19.1.1 .A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de 
instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21.
19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

19.2. Alteração do contrato:
19.2.1.0  contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 124, da Lei 14.133/21.

19.3. Vigência do contrato:
19.3.1 .A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art. 105, da Lei 14.133/21.

20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
20.1 .Competências:
20.1.1. A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente certame, serão do ORC, 
através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em 
especial:
20.1.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
20.1.1.2. Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e
20.1.1.3. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decoirentes de infrações no 
procedimento deste certame.
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21.0. DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE -  Rubrica /
21.1. Competências: vi ^
21.1.1.0  órgão ou à entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em partici|$r do registro d ^ re ç o s, ao 
qual compete, em especial: ^  /
21.1.1.1. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o Corretcrtiumprimento de 
suas disposições;
21.1.1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Pteços, de que a contratação a  ser realizada atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;
21.1.1.3. Zeiar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e
21.1.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços quanto à contratação e à 
execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.
M I N U T A
22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
22.1.1. Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de Registro de Preços, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.
22.1.2. Por órgãos ou entidades da Administração Pública Mo participantes do presente certame, atendidos os requisitos deste 
instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador 
do sistema de registro de preços, mediante processo regular.
M I N U T A
23.0. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
23.1. Regra geral:
23.1.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que 
não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços IRP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos:
23.1.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou de 
descontinuidade de serviço público;
23.1.1.2. Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista 
no Art. 23, da Lei 14.133/21; e
23.1.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
23.1.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
23.1.3 A pós a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou 
a  contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
23.1.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 
ata de registro de preços.
23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a  item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste 
instrumento.
23.1.6. A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:
23.1.6.1 .Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro 
de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou
23.1.6.2. Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou 
entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.
23.1.7. É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por 
órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.
M I N U T A
23.2.LÍmites para as adesões:
23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de que trata este instrumento: 
23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a  cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e 
23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos ou entidades Mo 
participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.

24.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
24.2.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
24.2.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
24.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a  partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste.
24.2-4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
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o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor rei 
este ocorrer. ^
24.2.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
24.2.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa reÃljs 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
24.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, parateajustameríto do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
24.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
24.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, será de até 
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatóría do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

25.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
25.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos 
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do ArL 140, da Lei 
14.133/21.
25.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a  contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
26.1 .Obrigações do Contratante:
26.1.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis;
26.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos 
do correspondente instrumento de ajuste;
26.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
26.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

26.2.0brigaçÕes do Contratado:
26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado;
26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento;
26.2.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante;
26.2.4. Manter, durante a  vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo lidtatório, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
26.2.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente 
apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;
26.2.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
26.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

27.0. DO PAGAMENTO
27.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: De acordo com o Fomcecimento
27.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma 
aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
27.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito 
a acréscimo de qualquer natureza.
27.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até 
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do 1PCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

28.0. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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loiraçao^icuraiíiswaiwa.aeiQai-causaa-Jiiexeeuçaopareiai ao eonumo,.qutuKwniao sejusmicar a imposição actpenalidade m ai^' 
gfase;Jb ̂ ,tatsííH:ae.mpra.de Q^% (z«ra # i i i te  GÍiico:por £:enté|:aplteaâa sDljreo:i?alor do contrato, por dia de atràscqnjustifteado 
na execução do objeío da contratação; c -  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer dasTHIraçÕes 
administrativas previstas no referido Arf, 155; d -  impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V, Vi e VII do caput do referido Art 155, quando não se justificar a imposição 
de peaalidadeimais graveto ~-deciaração:de!.ÍEÍdoa.eidade :para:Iicitai-jDiu.e0atrataf :tio âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX. X, XI e XII do caput do relendo Art, 155. bem como peias infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV. V. VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4o do referido Art. 156: f  -- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14,133/21,
28,2.Seavalor damulta ou tadentz^iô devidajniíj fer recoUúdo no pj^azoda .15 (quinze) dias apôs a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontedo da primcita parcela do :pagamctito a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 

l%  (um porcento) aomfevdic quatufe feroçaso^cofeado judfetalpfiste,29J.DAS OBfflC^ÇÔE^iPEaflM ÈNiyS À.LGBB'
29.1. ÁS partes coniraíantesfreverlo cumprir a lfei/n0:1.3,700, íle: :14deiAg9sto:d©:20I:8,.qtffi:e á;Lci Gerai de Proteção de Dados 
Pessoais LGPD, quanto; a todos, os dados: pessoais: á que: tenham acesso .em: razão deste certame ou do termo de ajuste que 
eventualmente venha a  ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independemem ente de 
declaração ou de aceitação expressa.
29.2.0$ dados obtidos somente podefãdscv utilmdttslpám.às §MtidádeS:qMe j.«M e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do A tt 6o. da Lei 13.709/18.
29.3.É vedado o eompartiliMnerrto-comfereeirosde. qpalqtiefdáfe obido, íõradás lupQfeáúãperiaitidàs^.eiaLeL : ......
29.4.0utrqsfbbri;^ reIífetoftadas.àaMiPlíte de Contrata Anexo V.

30.0JBAS O ISPO Pf6® §ifÍR A iS
30.1 .Será divulgada ma da sessão púbiicá no sistèma dièttôriiéo.
30.2. Não Imvendâ expedietiteou ocomsaâè: que impeça a realização do certameina data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para. o primeiro dia ú lí  subsequente, no mesmo horário anteriormenie estabelecido, 
desde que. itâo haja; contumc^fo ein contrário,-pelo: Agpfe iíe Confrataçlto:e:equipede; aja®.
30.3. Todas as referências de tempo no HdítaL nos seus anexos, no/aviso e durante: a sessio públísa:observarão o horário de 
Brasília -  DF.
30.4. A homologápo dó: resultado; d«tá:Hcitaçao Md impfieárá dírèitoíáõonlratáçáb.
30.5. As normas díScíplinadoras da/içífeção serio sempre interpretadas em lavor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse do GRC, o princípio da isonomia. a limdidade e a segurança da contratação,
30.6. Gs licitantes assumemtodos osfcustos de preparação eupresentaçãode suas propostas e o ORC não será, em nenhum caso. 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licítófârio;
30.7. Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, ©Kdum-;se-á odiado Inicio e incluir- 
se-á o do veoeitnento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedi ente no ORC.
30.8.0 desatendiinento de; exigências formais não essenciais não importará.O: afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia» do interesse público..
3í),9.Era caso :de divergência entre disposições do Edital efre seus anexos ou demais peças: que compõem o processo, prevalecerá 
as áo Editai.
30.10.0 Edital è seus anexos íámbêat estão disponibilizados tia íhtegra no endereço eletrônico: 
www,portateecompraspubIicas.com.br; no Portal Xacionai de Contratações Públicas PNCP; e poderio ser lidos, e quando for o 
caso obtidos, mediante pmfeésso regular e observados os procedimentos definidos peio GRC, no endereço; Avenida Governador 
Joao Àgripino Filho, 20 -  António Leite Rolitn -Cachoeira dos índios -  PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 
12:00 horas; mesftto endôreçq eltqEtóG úos quaís asáqtosdo processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados^
3Q.1 LPara dirimir eventuais- controvérsias: decorrentes deste .eêrtteítej: éplpido qualquer; outm. o iteraiictnnpetente; B; o da:: 
Cajazeiras/pb, Estado da Paraíba.

Cachoeira dos jndipS: - . PB; ;04;dd.J#£irço::dd.®Sl4;.
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SETOR DE CONTRATAÇÃO
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t.O.DO OBJETO
I . I .Constitui objeto destaUfcitaçioí rApisíçâo :de: Ifembas: submersas: e: acessórios para atender a iiecessidaderdo; rawôjbipa: de 
Cachoeira dos Índios

2j j >à  .n rsT íiiC Â tiv A .
2. LA contestação. àciraà. descrita, qae iseíá procèssada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e 
informações complementares que o  acompanham, quandó íb f  .o caso., justifieàrsot: Pola tfes^sidade da devida efetivação de 
compra para suprir demanda especifica- Aquisição de bpmbtis subraersas para atender a necessidade e otimizar processos de 
drenagem; irrigação agrícola eficiente ou gestão dc águas §utohráneas:pàtà;gátmitir o .abastecimento de água adequado em toda 
área do município. Essas bombas oferecem soluções eficazes para diversas aplicações, promoveudo a eficiência ita manipulação 
e controle do recursos hídricos. Considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, peia necessidade de desenvolvimento <8r ações cohtiniiàáas para a  promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursosemrekçãG aosobjetívosprogramados» observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas.
2,2.As características e espctfíçaçõçs do dbíétp Ora: ítbítádp ^ o r  .......

CÓDIGO
1

2

3

4

5

6:

DISCRIMINAÇÃO UNÍ D ADE QUANT ID ADE
BOMBEADOR PARA MOTOR 0,5CV 97MM BOMBEADOR PARA UNI)' ' 10
MOTOBOMBAS SUBMERSAS DIÂMETRO 97MM COM CORPO E EIXO EM t
AÇO INOX, ROTORES E DIFUSORES EM POLICARBONATO, CORPO DE
VÁLVU LA E CORPO DE SUCÇÃO HM NÜRYL COM FJBRA DE VIDRO. VAZÃO
NOMINAL EM 3.0 MVH E CONTENDO 07 ESTÁGIOS PARA SER UTILIZADO
EM MOTOR COM DIÂMETRO 97MM E POTÊNCIA IGUAL A Q.5CV . I ................  , j i
BOMBEADOR PARA MOTOR 1,0CV 97MM BOMBEADOR PARA UND 10
MOTOBOM8AS SUBMERSAS DIÂMETRO 97MM COM CORPO E EIXO EM
AÇO INOX, ROTORES E DIFUSORES EM POLICARBONATO. CORPO DE
YALVULA E CORPO DK SUCÇÃO EM NORYL COM FIBRA DE VIDRO, VAZÃO I
NOMINAL EM 3,0 MVH E CONTENDO 10 ESTÁGIOS PARA SER UTILIZADO I
EM MOTOR COM DIÂMETRO 97MM E POTÊNCIA IGUAL A 1.0CV ... j
BOMBEADOR PARA MOTOR L5CV 97MM BOMBEADOR PARA UND ‘
MOTOBOMBAS SUBMERSAS DIÂMETRO 97MM COM CORPO E EDCO EM
AÇO INOX ROTORES E DIFUSORES EM POLICARBONATO, CORPO DE í
VÁLVULA E CORPO DE SUCÇÃO EM NORYL COM FIBRA DE VIDRO, VAZÃO !
NOMINAL EM 5,0 MVH E CONTENDO 10 ESTÁGIOS PARA SER UTILIZADO I
EM MOTOR COM DIÂMETRO 97MM E POTÊNCIA IGUAL A 1.5CV
BOMBEADOR PARA MOTOR 2.0CV 97MM BOMBEADOR PARA UND 5?
MOTOBOMBAS SUBMERSAS DIÂMETRO 97MM COM CORPO E EIXO EM
AÇO INOX, ROTORES E DIFUSORES EM POLICARBONATO, CORPO DE
VÁLVULA E CORPO DE SUCÇÃO EM NORYL COM FIBRA DE VIDRO. VAZÃO
NOMINAL EM 5,0 MVH E CONTENDO 13 ESTÁGIOS PARA SER UTILIZADO
F.M MOTOR COM Dl ÂMETRO 97MM E POTÊNCIA IGUAL A 2.0CV
MOTOR PARA MOTOBOMBÁ SUBMERSA 0,SCV 97MM MOTOR PARA UND lü!
MOTOBOMBAS SUBMERSAS DIÂMETRO 97MM COM CORPO E EIXO HM T
AÇO INOX, REFRIGERADO A ÓLEO, REBOBINÁVEL VEDAÇÃO COM SELO 
MECÂNICO. POTÊNCIA DE 0.5CV E TENSÃO MONOFÁSICA 220V 60BZ,
ALIMENTAÇÃO 3 FIOS. PADRÃO NEMA.
MOTOR PARA MOTOBOMBÁ SUBMERSA Í.0CV 97MM MOTOR PARA UND ]{*
MOTOBOMBAS SUBMERSAS DIÂMETRO 97MM COM CORPO E EIXO EM -  5
AÇO INOX. REFRIGERADO A ÓLEO» REBOBINÁVEL. VEDAÇÃO COM SELO 
MECÂNICO. POTÊNCIA DE L0CV E TENSÃO MONOFÁSICA 220V 6GHZ.
ALIMENTAÇÃO 3 FIOS. PADRÃO NEMA. í
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8

9
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12

13

MOTOR PARA MOTOBOMBA SUBMERSA 1.5CV 97MM MOTOR PARÁ ÚND 
jMOTOBOMBAS SUBMERSAS DIÂMETRO 97MM COM CORPO E EIXO EMj 
AÇO INOX, REFRIGERADO A ÓLEO, REBOBINÁVEL, VEDAÇÃO COM SELOÍ 
jMECÂNICO. POTÊNCIA DE 1,5CV E TENSÃO MONOFÁSICA 220V 60HZJ 
ALIMENTAÇÃO 3 FIOS. PADRÃO NEMA.
M OfÒR PARA MOTOBOMBA SUBMERSA 2.0CV 97MM MOTOR PARA: ÚND
MOTOBOMBAS SUBMERSAS DIÂMETRO 97MM COM CORPO E EIXO EM;
AÇO INOX, REFRIGERADO A ÓLEO, REBOBINÁVEL, VEDAÇÃO COM SELO; 
MECÂNICO. POTÊNCIA DE 2,0CV E TENSÃO MONOFÁSICA 220V 60HZJ 
ALIMENTAÇÃO 3 FIOS. PADRÃO NEMA.
MÓTOBÒMBÁ SUBMERSA POTÊNCIA 0,5CV 220V DIÂMETRO DE 97MM UND 
MOTOBOMBA SUBMERSA SENDO COMPOSTA POR BOMBEADOR PARA: 
MOTOBOMBAS SUBMERSAS DIÂMETRO 97MM COM CORPO E EIXO EM:
AÇO INOX, ROTORES E DIFUSORES EM POLICARBONATO, CORPO DE! 
VÁLVULA E CORPO DE SUCÇÃO EM NORYL COM FIBRA DE VIDRO, VAZÃOj 
ÍNOMINAL EM 3,0 MVH E CONTENDO 07 ESTÁGIOS PARA SER UTILIZADO;
EM MOTOR COM DIÂMETRO 97MM E POTÊNCIA IGUAL A 0,5CV. MOTOR 
PARA MOTOBOMBAS SUBMERSAS DIÂMETRO 97MM COM CORPO E EIXO:
EM AÇO INOX, REFRIGERADO A ÓLEO, REBOBINÁVEL, VEDAÇÃO COM 
SELO MECÂNICO. POTÊNCIA DE 0,5CV E TENSÃO MONOFÁSICA 220V 60HZ.Í 
ALIMENTAÇÃO 3 FIOS. PADRÃO NEMA.
MOTOBOMBA SUBMERSA POTÊNCIA 1,0CV 220V DIÂMETRO DÊ 97MMT UND' 
MOTOBOMBA SUBMERSA SENDO COMPOSTA POR BOMBEADOR PARÁ 
MOTOBOMBAS SUBMERSAS DIÂMETRO 97MM COM CORPO E EIXO EM 
AÇO INOX, ROTORES E DIFUSORES EM POLICARBONATO, CORPO DEÍ 
•VÁLVULA E CORPO DE SUCÇÃO EM NORYL COM FIBRA DE VIDRO, VAZÃOi 
ÍNOMINAL EM 3,0 MVH E CONTENDO 10 ESTÁGIOS PARA SER UTILIZADO:
EM MOTOR COM DIÂMETRO 97MM E POTÊNCIA IGUAL A 1.0CV. MOTORÍ 
jPARA MOTOBOMBAS SUBMERSAS DIÂMETRO 97MM COM CORPO E EIXO 
ÊM AÇO INOX, REFRIGERADO A ÓLEO, REBOBINÁVEL, VEDAÇÃO COM;
ÍSELO MECÂNICO. POTÊNCIA DE 1,0CV E TENSÃO MONOFÁSICA 220V 60HZ.! 
ALIMENTAÇÃO 3 FIOS. PADRÃO NEMA.
'MOTOBOMBA SUBMERSA POTÊNCIA 0,5CV 220V DIÂMETRO DE 78MMI UND 
ÍMOTOBOMBA SUBMERSA SENDO COMPOSTA POR BOMBEADOR PARAi 
ÍMOTOBOMBAS SUBMERSAS DIÂMETRO 78MM COM CORPO E EIXO EMi 
AÇO INOX 304, ROTORES E DIFUSORES EM POLIACETAL, CORPO DE 
VALVULA E CORPO DE SUCÇÃO EM BRONZE, VAZÃO NOMINAL EM 2,0 
jMVH E CONTENDO 09 ESTÁGIOS PARA SER UTILIZADO EM MOTOR COM: 
DIÂMETRO 78MM E POTÊNCIA IGUAL A 0,5CV. MOTOR PARA; 
MOTOBOMBAS SUBMERSAS DIÂMETRO 78MM COM CORPO E EIXO EMI 
AÇO INOX, REFRIGERADO A ÓLEO, REBOBINÁVEL, VEDAÇÃO COM SELOÍ
M e c â n ic o  d u p l o , p o t ê n c ia  d e  o,s c v  e  t e n s ã o  m o n o f á s ic a  220V
Í60HZ. ALIMENTAÇÃO 3 FIOS. PADRÃO NEMA. i
MOTOBOMBA SUBMERSA POTÊNCIA 0,75CV 220V DIÂMETRO DÉ 78MMÍ ÚND 
MOTOBOMBA SUBMERSA SENDO COMPOSTA POR BOMBEADOR PARA 
MOTOBOMBAS SUBMERSAS DIÂMETRO 78MM COM CORPO E EIXO EM;
AÇO INOX, ROTORES EM POLIACETAL E DIFUSORES EM POLICARBONATOj  
CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE SUCÇÃO EM BRONZE, VAZÃO NOMINAL 
EM 3,0 MVH E CONTENDO 13 ESTÁGIOS PARA SER UTILIZADO EM MOTOR 
COM DIÂMETRO 78MM E POTÊNCIA IGUAL A 0.75CV. MOTOR PARÁ 
MOTOBOMBAS SUBMERSAS DIÂMETRO 78MM COM CORPO E EIXO EM!
AÇO INOX, REFRIGERADO A ÓLEO, REBOBINÁVEL, VEDAÇÃO COM SELO! 
MECÂNICO. POTÊNCIA DE 0,75CV E TENSÃO MONOFÁSICA 220V 60HzJ 
ALIMENTAÇÃO 3 FIOS. PADRÃO NEMA.
MÓTOBÒMBÁ SUBMERSA POTÊNCIA 1,0CV 220V DIÂMETRO DE 78MM UND 
MOTOBOMBA SUBMERSA SENDO COMPOSTA POR BOMBEADOR PARÁ 
jMOTOBOMBAS SUBMERSAS DIÂMETRO 78MM COM CORPO E EIXO EMi 
AÇO INOX, ROTORES EM POLIACETAL E DIFUSORES EM POLICARBONATO,!
ÇORPO DE VÁLVULA E CORPO DE SUCÇÃO EM BRONZE, VAZÃO NOMINAL 
EM 3,0 MVH E CONTENDO 18 ESTÁGIOS PARA SER UTILIZADO EM MOTOR 
COM DIÂMETRO 78MM E POTÊNCIA IGUAL A 1,0CV. MOTOR PARÁ 
MOTOBOMBAS SUBMERSAS DIÂMETRO 78MM COM CORPO E EIXO EMj 
AÇO INOX, REFRIGERADO A ÓLEO, REBOBINÁVEL, VEDAÇÃO COM SELOÍ 
MECÂNICO. POTÊNCIA DE 1,0CV E TENSÃO MONOFÁSICA 220V 60HZ.I 
ALIMENTAÇÃO 3 FIOS. PADRÃO NEMA.
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CANO PVC RÍGIDO BRANCO ROSCAVEL DN 1 COM PRESSÃO NOMINAL: 
:DE 750 KPA NBR5648 !
ÍLUVÃDÈ FERRO GALVANIZADA DN 1 ......................................  j
CURVA MÃCHO/FÍMEA DE FERRO GALVANIZADA DN 1 ' J
NIPLÉ EM FERRO FUNDIDO SIMPLES DN 1 
ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM DN 1 
CURVA P/MANGUEIRÁ PLÁSTICO DN 1 
RÉGÍSTRO PVC RÍGIDO ROSCAVEL DN 1 NBR 14312 
UNIÃO PVC SOLDÀVEL 25MM NBR 5648 
QUADRO PADRÃO ENERGIA 28 X 33 
FITA isÔLÀNTE 19MMX10MTS 
FITA ÄUTÖ FUSÃO 19MMX2MTS '
FITÀVEDÀROSCA 18MMX25MTS 
íNIPLE DUPLO FERRO GALVANIZADO 1 
VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL 1 
CABO PP 3 X 2,5MM 
CABO PP 3 X 1,0MM 
F u BÔPVC SOLVÀVEL 25MM 
TUBO PBL PN 40 DN 50MM 
TÜBÖ PVC SOLVÀVEL 32MM 
ADESIVO PVC 175G COM PINCEL 
CORDA POLIÉSTER 6MM 
CAPACITOR DE PARTIDA 270-324UF 127V
CAPACITOR PERMANENTE 20UF 440V !
C À P À afÓ R  PERMANENTE 3ÓUF 440V '  . 1 ’ ‘
CÀPÃCITÕR PERMANENTE 40UF 440V
ÊLETRÒUÒÒ DE NÍVEL TIPO PENDULO E BASTÃO METÁLICO EM AÇO; 
JNOX 303/304
ÍRELÈ DÉ NÍVEL MÒNÕF220V COM AJUSTE DE SENSIBILIDADE ATÉ ÍOÒK? | 
ÍRELÉ SOBRECARGA 4 A 6A ’ f
RJELÉ SOBRECARGA 7 Ã ï 0A j.
RELE SOBRECARGA 9 À 13A
:RELE CONTATOR 0910 220V NBR IEC 60947-4-1 3 CONTATOS 
jRELE CÕNTÀTÓR 1810 220V NBR IEC 60947-4-1 3 CONTATOS
■ÏŒLÉ1ERMICO 6Â ".........................""" !
íRÒLÀMÊNTÕ 6203 2RSC3
ROLAMENTO 6903 2RSC3 '  ;
ROLAMENTO 7203B ESFERA DE PLÁSTICO 
iSÉLO MECÂNICO 16MM T -l 1
ÍDIAFRAGM A M4 |
CÒW»0 SUCÇÃO ÉM NÕRYL COM FIBRA DE VIDRO :
MANGUEIRA PÕL YETÏLENO 1 X2,Ò0MM i
REGISTRO PVC idGÍDÓ SOLDAVEL 25MM NBR 5648
REGÍSTRÕ PVC RÍGIDO SOLDAVEL 32MM NBR 5648
REGISTRO PVC RÍGIDO SOLDAVEL 5ÕMM NBR 5648
CÁIXÃD ÀGUA PÕLÍETILENO 3.000 LITROS
CÁbCA D ÀGÜÀ POLIÉTILÉNO 5.000 LITROS
CABO MULTIPLEX DUPLEX ÎOMM 0,6 1,0KV
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3.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato 
ou outros instrumentos hábeis.
3.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos 
do correspondente instrumento de ajuste.
3.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução 
do objeto contratado.



4.2.Subsütuir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações-imperfeições 
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados s 
o recebimento ou pagamento.
4.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa ̂ àitonzaçãô jp ~
Contratante. ^  l * '
4.4. Manter, durante a  vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçõesbseumidasr'' 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
4.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente 
apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, c que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 
Pedido de Compra:

Entrega: 3 (três) dias úteis a partir do pedido.
5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, observada a demanda e 
oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura 
operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Atts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 
107, por tratar-»; a presente contratação, de fornecimento contínuo.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.2.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a  ocorrência da anualidade.
6.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste.
6.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 0 Contratante pagará ao Contratado a  importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer.
6.2.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.2.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6 2 .8 .0  registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
6.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, seiá de até 
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 1 2 4 al3 6 ,d aL ei 14.133/21.

7.0. DO PAGAMENTO
7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: De acordo com 0 Fornecimento
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com 0 cronograma 
aprovado, quando for 0 caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito 
a acréscimo de qualquer natureza.

8.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIM ENTO DO OBJETO
8.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

9.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E  GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsidio de pertinentes a essas atribuições.
9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do competente 
processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços.



ífJiCaberâ ao.gerenciador a realização periódica 
os:|5i^<»:piiÿi(aaos para os respectivos: Itesiffgistrado»,^nas mesmas: 
Câsdj iiiïâçSô dô valor máximo a ser pago páraáeoireSpo^^

10J.DAS INFRAÇGESADMINlSTRATfVAS E SANÇÕES. V . ______
10.1,0 licitante ou o Côuíratado será responsabilizado adminístrativamente. facultada a defesa no prazo legai doTwcreSSado. 
pelas infrações previstas no Art, 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arls. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -  advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando nào se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b ~ multa de mora de 0.5% (zero vírgula cinco porcento) aplicaria sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado 
na execução do objeto da contratação; c -  multo de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas 355;d  -  imptxlimente de licitar e contatar no. &nbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos TL III, IV, V, VI c Vil do capot do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade maísigravfeí declaração de irtidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIU, IX, X, Xí e XII do eaput do referido Art. 1:5$, bem eomopelasfinfiações administrativas previstas nos incisos 
II. Í1L IV, V. VI c VIÍ do capui do mesmo artigo que justífiquenva imposição cte penalidade mais grave que a sanção referida no 
§: 4" do referido: Art. i5 6 ;f—aplicação: cumulada de outras sanções.previstas na Lei 14,1:33:S:L
! f).2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de í 5 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a  que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juras 
ffioratérios: de I% (um  por:cenÍo):.ao:mês.:Qu,;:quand0 :lbr o caso, cobrado judícialmente,:

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
l Î .1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento pós toemos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até 
a data correspondente ao efetivo^pagamento da parcela. Os encargos moratóríos devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados coai:«íilização dá-seguinte fórmula: EM: = N  x VP x I, onde: EM =:encargos moratóríos; N = número dc dias entre a 
data previsto para ;e pagamento e a do eíètivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: 1 = (TX + 100) + 365, sendo TX “  percentual do IPCA-TBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua feita, uni novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para u 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.0.DÜ MODELO DE PROPOSTA
12.1 JÉ parte integrante daste ferino defeteMítototomíOdelo de:pfOpOSto:;OorEppondeBte,-podendo ©dMèmtoudili^dbíSóiiiéi 
referência - Anexo 01.

v w i & t à  ! ü . i u Æ i t  i í w b ;
DAMlXo ALMEIDA VICENTE
SECRETARIO MUNICIPAL PE OBRAS; EvSBRVTgGSy RB ANOS
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ESTADO DA PARAÍBA
':F;tóWaTÜKá MUNÍCÍPAL DE CACHOEIRA D0S ÍNDiOS i 

SETOR DE CONTRATAÇÃO

.PROPOSTA.

p r e g ã o  :;b l  é t r I h  v m w -  « a o  m m

PROPOSTA;

REFERENTE: PREGÃO ELET RÔNICO N° 00001/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB,

O jg |P^Â <pSáp^#t3i!^^é:S& te® ra«s: ê acMsóiios para alender a necessidade do município de Cachoeira dos índios. 

PROPONENTE;
éS p I

f  fôzad®; Senhores,

Nos termos da Hcitação em opígraic, apresentamos proposta eonfõrme; abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO M ARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 
UNIT.

i l  Bombeador para motor Q.5ev ;07romi 
flombeador para motohombas submersas; 
diâmetro 97mm com corpo ©■ eixo em :áçè[ 
inox, rotores e difusores em policarbonato,; 
corpo de válvula c corpo de sucção em 
noryl com fibra de vidro, vazão nominal em
3.0 mVh e contendo 07 estágios para ser 
utilizado em motor com diâmetro 97mm e; 
potência igual a 0,5cv

2 Bombeador para motor 1.0cv 97nim
Bombeador ;para motobombas : submersas; 
diâmetro 97mm com. corpo e eixo em ,aço; 
inox, rótbresè. difusores em; policarbonato,: 
icoipo de; válvula e corpo: de sucção; em; 
noryl com fibra de vidro, vazão nominal em;
3.0 mVh e contendo 10 estágios para ser)
utilizada cm, motor -com-,diâmetro 97mro e j  
potência igual a 1,0cv |

; 3 íBombeador para motor 1.5cv Mntnnj
Bombeador .para motobombas submersas; 
diâmetro 97piirt: com corpo e eixo em; ;áça 
inox, rótóros;e:djfes0ros:empoüearbonátójS 
corpo de válvula c corpo de sucção pmE 
noryl com fibra de vidro, vazão nominal em 
;j5d) m3/h e. contendo 10 estágios paia sep 
Sutilizado em motor com diâmetro 97nmj « 

E,w potência igual a::1,5cv ;?
(Ete,.;

UlSrD , 10

I S ® " .10

:5n í : '" T ;r!::í!:.. ..

■fÃLÕR GLOBAL DA PROPOSTA - R$:

PRAZ0DE: ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
f  Ãi MADE DESTA PROPOSTA:



Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco:
Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASS1NATURA 
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

O



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ÁNIXO ÍI-:PREGÃOEI,ETRGNÍf:ONoaOOOU2{)24

M ODEt#: dom o enipi^g^^menór

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔN ICO 00001/3034 
PREFEITURA MUNICIPAL DE-ÇACHOEíRA. DOS ÍNDIOS. -  PB.

PROPQRBPfl

|  O proponente acima quãiifíbatió' declara, sob as penas da í.ei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
insalubre ou perigoso e nem menor dc dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a pari ir dc quatorze anos, 
na condição de aprendiz na formada legislação vigente: em acatamento ás disposições do Art. T . Inciso XXXI11, da Constituição 
Federal. acrescido peia Lei Federal n” 9;&54y de21 de outubro de 1999,

Local «  Data,

N D M E A IP ^S S Iim im A  
Representante legal do proponente,

^ ÍE R # Ã Ç Ã D i a:;d#ÍMÇfe:# M Ã  sereJalxsradadm dò proponèntè-

CNPJ

1.0-



ESTADO DA PARAÍBA
.PREEEWTJRA M IM IOTALDE C A C H O E I»  DOS; ÍNDIOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ÃN1SÍ) IH - PIíEGÃQELETRÔNíCO N? ÜÒOÜÍ/2024

MO|)EEO:DE DECLARAÇÃO1 -qúe; a ;prtt^5tá-:coèi.prè«aé: 8. das :Gpaói:

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° Ü00ÜI/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB.

PROPOMEMH:
CNPJ

LO-DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a inlegralidatle doscustos.
O proponente acima qual ificado declara, sob as penas da Lei. que sua proposta econômica compreende a  integral idade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, m s normas infralcgais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

NO!Í® CÍ»A SS® iA TliRA  
ÍR^rtscHteteTegsl: do pBq)OBenfc;

Q t ó E t t  AÇÃO:; a cteáàraçio: dmwírl ser elaidrada em papel itebraifo do ̂ próponeóte.



ESTADO DA PARAÍBA
PRÈFEITÍÍRA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DÖSTNMÖS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO

A M tó ô W > :F R E Í^

M p Â  PREÇOS:

•„'T/•<r
Fl8_

!ã  Rubrlea
Vv-,
'■!%—

2 3 = -

ATADE REGISTRO DE TREÇOS ST: .....A llil

Aos „ dias do mês d e d e  na sede da Comissão de Coatrataçüo da Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios. Estado da 
Paraíba, localizada na Avenida Governador Joao Agripino Filho - Antônio Leite Roliro - Cachoeira dos índios - PR, nos termos 
da Lei Federa! t f  14,133, de P  de Abo] de 202J; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 
11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, dc 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico n" 00001/2024 que objetiva o regpsiro de preços para; Aquisição de bombas submersas e acessórios para atender a 
necessidade da munítípio de Cachoeira dos índios; resolve registrar o preço nos seguintes tíamos:

Órgão. e/ou entidádeTkitegrmite. da presente Ãte de Registro de.PreçósJiJRREffi^ D® CACHOEIRA DOS
ÍNDIOS - CNP/ n° 08.923.997/0001 -63.

« e n c e d o I l 1““’..............................................................' ' ~ 3 T r r r ! ..r . . ..
!C«KL ....  ' ......................  - .......  . . . i. *
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.DNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLAUSULA PRIM EIRADA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Atà.de Registro dc Preços será dc um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.

Á etísténcía d©;preps;:re|Ístrad®:í.im^eãrt:ç^ mas não obrigará ai
AdmÍBtstraçãÓ,á: contraíste de.Hcitpçaa específica pára ãíeontrstaçiòiiprfèteiididtt, desde que devidamente
justificada,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATÀ DE REGISTRCT DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata. devidamente, formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a  precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico tf  00001/2024. parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá se; utilizada:

Pda Prefeitura Municipal de;^Csfetoefed«:índios, que (®riMia £ o. orgSo. f^tsncM or «sporisSvefpéláãdmitdsííaçãô; Letinteíe 
desta Ata, representada pçla sua esteiam  orpaí^cfonã!:defisida no respectivo orçamento programa..

For órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico n° ÒS^tóâí^-qft|e;^BÇ8ra! 
adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do; órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ma de:registe;de:.|reç.os,; 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Cabeiá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos ítensdôíinstemeHto convóÇÂtôríô .erregtetrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador 
c órgãos participantes;
G quantitativo decorrente das adesões à ata tflo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
aa ata dc registro de preços para o órgâa.gerencíüdor e órgãos participantes, independentemente do número dc órgãos não 
participantes que aderirem;



A rApós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contrataçãótrol icítada a
MAftant» /vUwaniio/J/% A aooaa í4a «iinAn/«!n /í/l a4a /Ia  AMaao< Î ._Çaf ]  . . .noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; K- ^ rica
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento peio fornecedor das obrigaçÕçRcontratualmente Q ) 
assumidas e a  aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes dò^àescumpnàrénto A / 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. /
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a  contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gèteaciadortío 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de OS (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, c ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo 
em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições 
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -  advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
-  multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c -  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d -  impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, peio prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
§ 4o do referido Art. 156; f~apiicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a  fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 00001/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame:

Item(s): 
Valor: R$

Item(s): 
Valor. RS

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Cajazeiras/pb.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL i»E CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO

Á N l X Ô ; : r ~ - « e ^

MINUTA DO O M T k iT l

PREGÃO' ELETRÔNICO IT -00001/2.024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N»2403tflPE8MGl

'• CONTRATO # :  .„./„.-CFL

TERMO DH CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM A PREFEITURA MUNICÍPAJ. DE
CACHOEIRA DOS ÍNDIOS E ........ , PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRÍMINADONBSTE:INSTR0MENTC) NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de tim lado Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios - Atcnida Governador João 
Agripno., 20— António Leite -Rolim - Cachoeira dos índios - PB. CNPJ ir* 08.923.997/0001-63» neste ato representada pelo 
Prefette: Alkn Setxas:d.e Sousa, Brasileiro. Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Josepha Lucena Pcreirtii 36 -  
Dr. Epitádo Leite Rolitn - Cajazeiras PB. CPF n° 042,740.214-08. Carteira de Identidade n“ 2,721.869 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e clo a u i r o l á d o - ................ . - CNPJ x f .......... neste ato representado por
.... residente e domiciliado na ..... CPF n* .........Carteira de identidade rf ..... doravante
simplesmente CONTRATADO. contraio, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- 4 DOSFUNDAMINTOS:
Este contrato decõnre^â ltdtaçãoOTodalíditele Pregão F,Iete6nic0.n®:OO001/2024. processada nos tenuos da Lei Federal n° 14,133. 
de Io de Abril de 2021, Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006: Decreto Federal i f  11.462, de 31 de Março de 
2023; Instrução Normaüva x f 73 SEGliS/ME. de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores .das referidasnormas, às çláusulas: deste: contrato,.:

CLÁUSULA SEGUNDA,4EK] -0M ETQ;
Q presente conte#); caja lavraturaíoi autorizada.... tem;:pGt:õbjétQ*. Aqu&ip® dó bófflbas sttfemér^s e acessórios para atcnder-:

O forafidiKienMí: devèrâ :sCf Cífecatado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações téenkas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00001/2024 a 
ínstrações.-dc» êontRstaàte» documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição; :e sera realizado na forma parcelada-.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor totaí deste contraio, a base do preço proposto, é de RS

CLÁUSULA QUARTA.-DO REAJUSTAMENTO-,EM SENTfDOESTRITO -TtEAJUSTEí 
Qs; preços contratadossão fixos c iireajastávcis no: p;rasto:de:um ano.
Dentro do prazo dc vàgèncla da conteataçttd e  mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de em ano^mamestíta:proporção da variação:.verificada no 1PCA-IBGB acumulado, tomando sc por base o mês do 
orçamento estímadn.-.exoiusivamente para as obri^ÕeSíMciadasie concluídas após a-osortênçsa da: anualidade,
Nas reajustes subsequentes:.«» primeiro, o intemgno.nririirao-de: um-ano será contado a patfre dos efeitos finmcdips.ddáitíafó 
-reajuste,
-No-cbsq de:,atraso: ou não divulgação do indico, do.reajusíamtpío, q Contrátarito pagsraaoCoritratedo a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando-a. diferença correspondente :iÉ> logo seja divulgada o índice defiuitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo valor remanescente, sempre que
: este ocorrer. : .. .......
Nas aferições finais, o írtdlcc tttííizado pàrá reajusto scrà obrigatoriamente» o definitivo.
Caso o índice-estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fôrma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a scr determinado pela leglàiáçSo então em vsgon
Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio dc termo aditivo.
0  registro da variação do valor contratual para fazer tace-aq :reajuste de



0  prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, 
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124a 136,da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
17.512.1001.2073 -  Manutenção e Administração dos Serviços de Abastecimento de Água 
3390.3001 -  Material de Consumo 
4490.5201 -Equipam entos e Material permanente 
500 -  Recurso não Vinculado a Impostos

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, 
bem como as disposições dos Arts. 141a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: De acordo com o Fornecimento

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
0  prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 3 (três) dias úteis a partir do pedido.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a  114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por 
tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente 
contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma 
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especiaimente para coordenar as atividades relacionadas à  fiscalização e acompanhar 
e fiscalizar a  sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com 
informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução 
do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente 
em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
f  - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a  execução do contrato, e 
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas;
1 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateraimente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no 
Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: —  V .
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadasJõs jSücafupentcrs e vil 
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o  caso, às disposições do Art. 14Í^aL ei44d33 /21  .i í /

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. lS5,daLei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos 
nos Arts. 156 a  163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -  advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar a  imposição de penalidade mais grave; b 
-  multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c -  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d -  impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Publica direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como peias infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
§ 4o do referido Art. 156; f-ap licação  cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I =  (TX 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a  ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e 
com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo Contratado.
f  - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do 
A rt 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações, 
j  - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos 
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 
pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirim ir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Cajazeiras/pb.



E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas.

TESTEMUNHAS

Cachoeira dos índios - P B ,... d e ...............de

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESXAÜÜ DA PARAÍBÁ
EREFEITORA M:UN1CIPAL;IÍE:CACHOEJRA OOS:ÍS1)ÍGS 

SETORDECONTRATAÇÃO

ÍM D E L Q S  D Ê  J)Ê 0È A R A Ç fiÉ S  -PUBiprim ênto £Íe::reiq inste» iW ntetíi vos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOSlísíDÍOS-PB.

ê r g p d m é n t d
iCNPI

1,0 - DECLARAÇÃO de eiênç%dos termosde Edital
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Ler, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seusanexos,

2.0 - DECLARAÇÃO de incxistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data feto impeditivo no que diz respeito 
à babil itaçâo/partieípaçao na presente licitação, estando ciente da tílartgdtdrWttdé ite ittfteOTar ocofiineiaS;

3.0 - DECLARAÇÃO de não ptissuir no quadw societário servidor dá alivia do órgão,
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e  de funcionários, qualquer . 
servidor eletivo ou comissionado: çúrçnípregáâq da Prefeitura Municipal d e  Cachoeira dos índios, como também em nenhum 
outro órgão ou entidade a á k ^ t e d t ó i - ^ e t c ^ l o  funções técnicas, gerençiaisj.í^merçfefe, administrativas ou soeietárias.

4.0 - DECLARAÇÃO dei:Bã®:ofilíx»r trabalho  (íçgradhnté on ftirçado,
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos tensos do Art. Io, 
Incisos UI e IV, édq ; AiLJ® tftcisò íil, da ÇppfliiuíçâqÉederai, empregados executairdo trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para defidenfe e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da rasava de cargo prevista na 
norma v jgente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da: Previdência Social c: que, se aplicadovaoíhHmcrode ftmeionário ds éinpWsq, atendb .àsregtasde acessibilidade previstas.

f J r  DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilHápÕ é dn proposta,
Ô poponéste acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que eampre os:;raquisitos para a habilitação: e a conformidade de 
sua proposta cora as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 - DECLARAÇÃiEJ de obseivâtiéiá íio lim ite de contratação com a  Adm inistração Pffllica,
O proponente acima qualificada deéíáfá, sob as penas da Lei, que. na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
no presente ftfü̂ tŝ eaaáÜMer̂ aài3d̂ .4Eslfiji.?ĵ lê̂ <rcm contratos com a Administração Pública cujas valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima iHlniífida: para fins de éoquadfaméhto como EPP. nos termos do Art. L:

LocafêlDafe,

NOME/ASSíNATUR/riCARGO 
Representante legal do proponente.

OBSEFVAC, ÃOt a deçIáraçlQ devcrlser elaborada em papel timbrado d& piPpòHértte.


